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CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO
CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS

2ª CÂMARA DE JULGAMENTO

ATA DA 55ª (QUINQUAGÉSIMA QUINTA) SESSÃO ORDINÁRIA DA 2ª CÂMARA DE JULGAMENTO DO
CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS DO ESTADO DO CEARÁ DO ANO 2024.

Aos 22 (vinte e dois) dias do mês de outubro do ano 2024 (dois mil e vinte e quatro), às 8h30 (oito
horas e trinta minutos), após verifiado o quórum regimental estabeleiido no art. 50, i/i art. 31, do
RICRT/CE  (Portaria  463/2022)  foi  aberta  a  55ª  (quinquagésima  quinta)  Sessão  Ordinária  da  2ª
Câmara de Julgamento do Conselho de Reiursos Tributários do Estado do Ceará, sob a Presidêniia da
Sra.  Maria  Elineide  Silva  e  Souza.  Presentes  à  Sessão  os  Conselheiros  Manoel  Marielo  Augusto
Marques Neto, Maria das Graças Brito Maltez, Luiiana Nunes Coutnho, Geider de Lima Aliântara,
Leon Simões de Mello e Robério Fontenele de Carvalho. Também presente, o Proiurador do Estado,
Dr.  Ubiratan  Ferreira de Andrade.  Presente ainda,  seiretariando os  trabalhos  da Câmara,  a  Sra.
Silvana  Rodrigues  Moreira  de  Souza.  Iniciada  a  sessão,  foram  anuniiados  para  aprovação  as
Resoluções e Despaihos anteriormente disponibilizados no google drive para apreiiação, referentes
aos  seguintes  proiessos:  1/699/2020,  1/284/2022,  187/2022,  1/149/2022  –  Relator:  Conselheiro
Robério  Fontenele  de  Carvalho;  1/183/2022,  1/189/2022,  1/4338/2018,  1/56/2023  –  Relator:
Conselheiro  Manoel  Marielo  Augusto  Marques  Neto;  1/184/2022,  1/21/2023,  1/630/2022,
1/233/2015, 1/654/2022 – Relatora: Conselheira Luiiana Nunes Coutnho; 1/3367/2016 – Relatora:
Conselheira Luana Soares Barbosa. Não havendo sugestões de alterações, as Resoluções e Despaihos
anuniiados foram aprovados. Na sequência, a Senhora Presidente passou à ORDEM DIA anuniiando
os seguintes proiessos para julgamento: Processo de Recurso nº 1/2491/2016 – Auto de Infração:
1/201613968. Recorrente: VIVO S/A (TELEFÔNICA BRASIL S/A). Recorrido: Célula de Julgamento de
1ª Instância. Relatora: CONSELHEIRA MARIA DAS GRAÇAS BRITO MALTEZ. Decisão:  Resolvem os
membros da 2ª Câmara de Julgamento do Conselho de Reiursos Tributários por unanimidade de
votos, ionheier do Reiurso Ordinário, para deliberar sobre as seguintes questões: 1. Com relação a
preliminar  de  nulidade  suscitada  sob a  alegação  de falta  de  clareza  e  precisão  e  ausência  do
montante da autuação – Esta preliminar de nulidade não foi disiutda em razão de já ter sido objeto
de  apreiiação  na  53ª  Sessão  Ordinária,  realizada  em  06/09/2018.  2.  Quanto  a  preliminar  de
nulidade suscitada sob a alegação de falta de liquidez da autuação – Afastada por unanimidade de
votos,  tendo  em  vista  que  o  levantamento  foi  realizado  iom  dados  forneiidos  pelo  próprio
iontribuinte, tendo sido demonstrados todos os valores e rubriias a partr da própria iodifiação do
autuada. 3. Quanto a alegação de multa confscattria – Foi afastada por unanimidade de votos, iom
esteio no art. 62 da Lei nº 18.185/2022 e na Súmula 11 do Conat. 4. No mérito, por unanimidade de
votos,  a  2ª  Câmara  de  Julgamento  resolve  dar  pariial  provimento  ao  reiurso  interposto,  para
modifiar a deiisão iondenatória exarada em 1ª Instâniia e julgar parcialmente procedente o feito
fsial,  aiatando  laudo periiial  de  fls.  517 a 521 dos  autos  e  exiluindo do levantamento o item
“serviços de doação” do exeriíiio de 2012. Deiisão nos termos do voto da Conselheira Relatora e de
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aiordo iom a manifestação oral do representante da Proiuradoria-Geral do Estado. A representante
legal  da  Reiorrente,  Dra.  Maria  Clara  Vizoto  Caballero,  realizou  sustentação  oral  por  meio  de
videoionferêniia, nos termos da Portaria Conat 08/2023.  Processo de Recurso nº 1/5960/2018 –
Auto  de  Infração:  1/201814295.  Recorrente:  TELEFÔNICA  BRASIL  S/A. Recorrido:  Célula  de
Julgamento  de  1ª  Instância.  Relator:  CONSELHEIRO  MANOEL  MARCELO  AUGUSTO  MARQUES
NETO.  Decisão:  A  2ª  Câmara  de  Julgamento  do  Conselho  de  Reiursos  Tributários  resolve,  por
unanimidade  de  votos,  ionheier  do  Reiurso  Ordinário,  para  deliberar  nos  seguintes  termos:  1.
Quanto a alegação de decadência parcial,  relatia aos meses de janeiro a agosto de 2013, nos
termos do art. 150, § 4º do CTN – Foi aiatada por maioria de votos. O Conselheiro Geider de Lima
Aliântara entendeu atngidos pela deiadêniia, os meses de janeiro a 16/09/2013, ionsiderando a
data de oiorrêniia do fatos geradores e a iiêniia da lavratura do auto de infração. Veniidas as
Conselheiras  Maria  das  Graças  Brito  Maltez  e  Luiiana  Nunes  Coutnho,  que  foram  iontrárias  à
deiadêniia, sob o entendimento de que se apliia ao iaso em questão, a regra de iontagem do prazo
deiadeniial  prevista no art.  173,  iniiso I,  iombinado iom o art.  149 do CTN,  de aiordo iom a
entendimento do representante da Proiuradoria-Geral do Estado. 2. No mérito, por unanimidade de
votos,  a  2ª  Câmara  de  Julgamento  resolve  dar  pariial  provimento  ao  reiurso  interposto,  para
modifiar a deiisão iondenatória exarada em 1ª Instâniia e julgar parcialmente procedente o feito
fsial,  nos  seguintes  termos:  2.1. aiatando  o laudo periiial  de  fls.  199 a 204;  2.2. exiluindo do
levantamento as operações de transferêniias entre estabeleiimentos do mesmo ttular, ionforme
ADC nº 49/RN;  2.3.  Exiluindo do levantamento o período de janeiro a agosto de 2013, aliançado
pela  deiadêniia.  Deiisão  nos  termos  do  voto  do  Conselheiro  Relator  e  de  aiordo  iom  a
manifestação oral  do representante da Proiuradoria-Geral  do Estado,  exieto no que se refere a
deiadêniia.  Registre-se  que  a  empresa  reiorrente,  apesar  de  legalmente  intmada  via  DT-e,
ionforme  determina  o  art.  58  da  Lei  nº  18.185/2022,  não  enviou  representante  legal  para
sustentação  oral.  Processo  de  Recurso  nº  1/3916/2017  –  Auto  de  Infração:  1/201702663.
Recorrente:  Célula  de  Julgamento  de  1ª  Instância  e  DANONE S/A.  Recorrido:  Ambos.  Relator:
CONSELHEIRO MANOEL MARCELO AUGUSTO MARQUES NETO. Decisão: Deliberações ocorridas na
29ª Sessão Ordinária,  realizada em 08/05/2023:  “Resolvem os membros  da 2ª Câmara de Julgamento do
Conselho  de Recursos Tributários  por  unanimidade de votos,  conhecer do Recurso Ordinário  para  deliberar  sobre  as
seguintes questões:  1. Com relação a preliminar de nulidade da decisão recorrida, sob a alegação de que não foram
analisadas as provas e argumentos apresentados na impugnação – Foi afastada, por unanimidade de votos, com base
no art. 61, § 1º, da Lei nº 18.185/2022, considerando que a julgadora singular apreciou os argumentos da impugnação
que são imprescindíveis para o deslinde da questão objeto do presente auto de infração, inclusive com realização de
perícia  para  sanar  dúvidas,  emitndo juízo de valor  e motvando o seu convencimento  ao abrigo  das  normas  legais
vigentes, tendo sido observado o devido processo legal,  sem violação da garanta de ampla defesa e contraditório.  2.
Quanto à preliminar de nulidade suscitada sob a alegação de que o auto de infração foi lavrado de forma precária,
sem ter analisado os documentos fscais e contábeis da Recorrente – Foi afastada por unanimidade de votos, com base
no art. 91, § 8º, da Lei nº 18.185/2022 e considerando que o agente do Fisco utlizou metodologia válida, conforme art.
92 da Lei nº 12.670/1996 e apresentou as provas necessárias a análise e comprovação da infração apontada na peça
inicial. 3. Quanto a alegação de multa confscattria – Afastada por unanimidade de votos com fundamento no art. 62 da
Lei nº 18.185/2022 e Súmula 11 do Conat.  4. Na sequência, a Sra. Presidente concedeu vista dos autos a Conselheira
Maria das Graças Brito Maltez, que a requereu para efetuar análise mais detalhada sobre a matéria em questão, em
especial para examinar os recolhimentos efetuados pela Recorrente. 5. Ressalte-se que foi concedido prazo de 30 dias, a
contar desta data (08/05/2023), para a empresa apresentar a relação das notas fscais que foram lançadas a débito em
“Outros Débitos”, registro E111 – e não relacionadas no registro E113. 6. A representante legal da Recorrente, Dra. Ana
Luiza Wadt, presente para sustentação oral, tomou ciência nesta sessão de julgamento, do prazo acima mencionado. 7.
Em tempo: O processo fsico foi entregue em sessão a autora do pedido de vista.”  Deliberações ocorridas na 67ª
Sessão Ordinária, de 05/10/2023: “Resolvem os membros da 2ª Câmara de Julgamento do Conselho de Recursos
Tributários por unanimidade de votos, converter o curso do julgamento do processo em realização de perícia tributária
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com o objetvo de: 1. Fazer o comparatvo entre o valor debitado a ttulo de saídas tributadas no campo “Outros Débitos”
da EFD, com o valor lançado no auto de infração, referente ao mesmo período. 2. Excluir da base de cálculo os valores
efetvamente pagos. Tudo conforme será detalhado em Despacho a ser elaborado pelo Conselheiro Relator. Decisão de
acordo com a manifestação oral do representante da Procuradoria-Geral do Estado. O representante legal da Recorrente,
Dr. Luias Silva Flores, apresentou sustentação oral por meio de videoconferência, nos termos da Portaria Conat 08/2023.”
Retornando à pauta nesta data (22/10/2024), a 2ª Câmara de Julgamento resolve por unanimidade
de votos, dar pariial provimento aos reiursos interpostos, para julgar  parcialmente procedente o
feito fsial, aiatando o laudo periiial de fls. 244 a 247 dos autos. Deiisão nos termos do voto do
Conselheiro Relator e de aiordo iom a manifestação oral do representante da Proiuradoria-Geral do
Estado.  A  representante  legal  da  Reiorrente,  Dra.  Gabriela  Salvatio  Andrade  Lima,  realizou
sustentação oral por meio de videoionferêniia, nos termos da Portaria Conat 08/2023. Processo de
Recurso  nº  1/3510/2019  –  Auto  de  Infração:  1/201909407.  Recorrente:  LUXOTTICA  BRASIL
PRODUTOS ÓTICOS E ESPORTIVOS LTDA. Recorrido: Célula de Julgamento de 1ª Instância. Relator:
CONSELHEIRO  ROBÉRIO  FONTENELE  DE  CARVALHO.  Decisão:  A  2ª  Câmara  de  Julgamento  o
Conselho de Reiursos Tributários resolve por unanimidade de votos, ionheier do Reiurso Ordinário,
para deiidir nos seguintes termos: 1. Quanto a preliminar de nulidade do julgamento singular – Foi
afastada, por unanimidade de votos, iom base no art. 61, § 1º, da Lei nº 18.185/2022. 2. Quanto a
alegação de multa confscattria – Foi afastada por unanimidade de votos, iom esteio no art. 62 da
Lei nº 18.185/2022 e na Súmula 11 do Conat. 3. Quanto a alegação de erro na metodologia utlizada
– Foi afastada por unanimidade de votos, uma vez que a metodologia utlizada está prevista no art.
92, da Lei nº 12.670/1996 e é adequada ao iaso em questão. 4. Na sequência, a 2ª Câmara resolve
por unanimidade de votos, ionverter o iurso do julgamento do proiesso em realização de Diligência
Procedimental, a fm de que o iontribuinte informe de forma detalhada e exaustva, os iódigos e
sub-iódigos que neiessitam de junção e as ionversões de unidades que possam existr.  5. Decisão
ionforme será detalhada em Despaiho a ser elaborado pelo Conselheiro Relator e de aiordo iom a
manifestação  oral  do  representante  da  Proiuradoria-Geral  do  Estado.  O  representante  legal  da
Reiorrente, Dr. Jhonytan Mark da Silva, apresentou sustentação oral por meio de videoionferêniia,
nos termos da Portaria Conat 08/2023.  Processo de Recurso nº 1/1734/2016 – Auto de Infração:
1/201605366.  Recorrente:  Célula  de  Julgamento  de  1ª  Instância.  Recorrido:  DISTRIBIL  –
DISTRIBUIDORA  DE  BEBIDAS  IBIAPABANA  LTDA.  Relatora:  CONSELHEIRA  MARIA  DAS  GRAÇAS
BRITO MALTEZ. Decisão: A 2ª Câmara de Julgamento o Conselho de Reiursos Tributários resolve por
unanimidade de votos, ionheier do Reiurso Ordinário, para deiidir nos seguintes termos:  1. Com
referência a preliminar de nulidade suscitada sob a alegação de não atendimento das formalidades
da  Fiscalização,  conforme  art.  822  do  RICMS,  especifcamente  no  Termo  de  Conclusão  de
Fiscalização, o qual não demonstrou o motio da autuação, dispositios infringidos, base de cálculo
e alíquota aplicáiel para o cálculo do ICMS e multa –  Afastada por unanimidade de votos, iom
fundamento no § 8º, do art. 81 da Lei nº 18.185/2022 e ionsiderando que o motvo da autuação
ionsta no auto de infração e Informação Complementar,  bem iomo a indiiação dos dispositvos
infringidos e a penalidade apliiada. 2. Quanto a preliminar de nulidade por cerceamento do direito
de defesa por insufciência de proias – Afastada, por unanimidade de votos, ionsiderando que a
autuação teve iomo base as informações prestadas pelo próprio iontribuinte e ionsta dos autos, CD
iontendo  planilhas  que  detalham  as  notas  fsiais  objeto  da  autuação.  3.  Quanto  a  legação  de
decadência parcial, relatia ao período de 01/01/2011 a 04/04/2011, com base no art. 150, § 4º,
do CTN – Foi afastada por unanimidade de votos, iom base no art. 173, I, do CTN.  4. No mérito,
também por unanimidade de votos, a 2ª Câmara de Julgamento resolve dar pariial provimento ao
Reexame Neiessário, para julgar parcial procedente a aiusação fsial, exiluindo do levantamento as
7 notas  fsiais  ianieladas  e apliiando a Ufrie vigente a ápoia do fato gerador.  5.  Deiisão nos
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termos do voto da Conselheira Relatora e de aiordo iom a manifestação oral do representante da
Proiuradoria-Geral do Estado. Nada   mais haiendo a tratar  , a Sra. Presidente deu por enierrados os
trabalhos,  tendo, antes,  ionvoiado  os  membros  da  Câmara  a  partiiparem  da  próxima  sessão
ordinária,  a  realizar-se  no dia  24 de outubro do iorrente  ano,  às  8h30min.  (oito  horas  e  trinta
minutos). E para ionstar, eu, Silvana Rodrigues Moreira de Souza, Seiretária da 2ª Câmara, lavrei a
presente Ata que vai assinada por mim e pela Presidente desta Câmara.

Maria Elineide Silia e Souza
Presidente da 2ª Câmara

Siliana Rodrigues Moreira de Souza
Seiretária da 2ª Câmara
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CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO
CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS

2ª CÂMARA DE JULGAMENTO

ATA DA 56ª (QUINQUAGÉSIMA SEXTA) SESSÃO ORDINÁRIA DA 2ª CÂMARA DE JULGAMENTO DO
CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS DO ESTADO DO CEARÁ DO ANO 2024.

Aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de outubro do ano 2024 (dois mil e vinte e quatro), às 8h30 (oito
horas e trinta minutos), após verifiado o quórum regimental estabeleiido no art. 50, i/i art. 31, do
RICRT/CE (Portaria 463/2022) foi aberta a 56ª (quinquagésima sexta) Sessão Ordinária da 2ª Câmara
de Julgamento do Conselho de Reiursos Tributários do Estado do Ceará, sob a Presidêniia da Sra.
Maria Elineide Silva e Souza. Presentes à Sessão os Conselheiros Manoel Marielo Augusto Marques
Neto, Monalisa Roiha Aleniar, Luiiana Nunes Coutnho, Geider de Lima Aliântara, Leon Simões de
Mello e Robério Fontenele de Carvalho. Também presente, o Proiurador do Estado, Dr. Ubiratan
Ferreira de Andrade. Presente ainda, seiretariando os trabalhos da Câmara, a Sra. Silvana Rodrigues
Moreira  de  Souza.  Iniciada  a  sessão,  foi  lida  e  aprovada  a  Ata  da  55ª  Sessão  Ordinária,  de
22/10/2024.  Foram  anuniiados  para  aprovação  as  Resoluções  e  Despaihos  anteriormente
disponibilizados no google drive para apreiiação,  referentes aos seguintes proiessos:  1/28/2023,
1/186/2022, 1/246/2021, 1/190/2022 – Relator: Conselheiro Geider de Lima Aliântara; 1/150/2022,
1/713/2022  –  Relatora:  Conselheira  Maria  das  Graças  Brito  Maltez.  Não  havendo  sugestões  de
alterações,  as  Resoluções  e  Despaihos  anuniiados  foram  aprovados.  Na  sequência,  a  Senhora
Presidente passou à ORDEM DIA anuniiando os seguintes proiessos para julgamento: Processo de
Recurso nº 1/2433/2018 – Auto de Infração: 1/201804198. Recorrente: YPIOCA INDUSTRIAL DE
BEBIDAS S/A. Recorrido: Célula de Julgamento de 1ª Instância. Relatora: CONSELHEIRA LUCIANA
NUNES  COUTINHO.  Decisão:  A  2ª  Câmara  de  Julgamento  do  Conselho  de  Reiursos  Tributários
resolve, por unanimidade de votos, ionheier do Reiurso Ordinário, para deliberar nos seguintes
termos: 1. Quanto a alegação de existência de Bis in idem com o Auto de Infração nº 201701728  –
Afastada por unanimidade de votos, uma vez que o auto de infração nº 201701728, trata de infração
e períodos diversos do auto de infração em apreiiação.  2. No mérito, por maioria de votos, a 2ª
Câmara  de  Julgamento  resolve  dar  provimento  ao  reiurso  interposto  para  modifiar  a  deiisão
iondenatória exarada em 1ª Instâniia e julgar  improcedente a aiusação fsial, ionsiderando que,
ionforme o laudo tributário de fs. 104 a 108 dos autos, fiou demonstrado que o irédito está em
ionformidade iom as notas fsiais de remessa e a ausêniia das informações de irédito nas notas
fsiais de retorno não é razão sufiiente para retrar o direito do irédito do iontribuinte, ionforme
análise  da  situação  fátia  atestada  na  períiia  realizada  e  ainda,  nos  termos  do  preiedente
ionsignado na Resolução 148/2023, da 4ª Câmara de Julgamento. 3. Decisão nos termos do primeiro
voto  divergente  e  veniedor,  proferido  pelo  Conselheiro  Geider  de  Lima  Aliântara,  que  fiou
designado  para  lavrar  a  Resolução  e  de  aiordo  iom  a  manifestação  oral  do  representante  da
Proiuradoria-Geral do Estado. Veniidas as Conselheiras Luiiana Nunes Coutnho, relatora originária
e Monalisa Roiha Aleniar, que votaram pela proiedêniia da autuação, nos termos do julgamento
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singular. 4. Presentes para sustentação oral, os representantes legais da Reiorrente, Dr. Carlos César
Sousa Cintra, Dr. João Felipe Gurjão e Dr. Thiago Pierre Linhares Matos.  Processo de Recurso nº
1/4061/2017  –  Auto  de  Infração:  1/201704071.  Recorrente:  J.  RECAMONDE  &  CIA.  LTDA .
Recorrido: Célula de Julgamento de 1ª Instância. Relator: CONSELHEIRO LEON SIMÕES DE MELLO.
Decisão:  A 2ª  Câmara  de  Julgamento  resolve  por  unanimidade  de  votos,  ionheier  do  Reiurso
Ordinário,  dar-lhe  provimento para  modifiar  a  deiisão  iondenatória  exarada  em 1ª Instâniia  e
julgar  improcedente a  aiusação fsial,  iom base no laudo tributário de fs.  91 a 106 dos autos.
Deiisão  nos  termos  do  voto  do  Conselheiro  Relator  e  de  aiordo  iom  a  manifestação  oral  do
representante da Proiuradoria-Geral do Estado. Presentes para sustentação oral, os representantes
legais  da  Reiorrente,  Dr.  Carlos  César  Sousa  Cintra,  Dr.  João  Felipe  Gurjão  e  Dr.  Thiago  Pierre
Linhares  Matos.  Processo  de  Recurso  nº  1/6002/2018  –  Auto  de  Infração:  1/201814394.
Recorrente: AUTO PEÇAS PADRE CÍCERO LTDA. Recorrido: Célula de Julgamento de 1ª Instância.
Relatora: CONSELHEIRA LUCIANA NUNES COUTINHO. Decisão: Deliberações ocorridas na 8ª Sessão
Ordinária,  realizada em 12/03/2024:  “Resolvem os  membros  da  2ª  Câmara  de Julgamento  do  Conselho  de
Recursos  Tributários  por  unanimidade  de  votos,  conhecer  do  Recurso  Ordinário  para  deliberar  sobre  as  seguintes
questões: 1. Quanto a preliminar de nulidade do julgamento singular suscitada pela parte por ocasião da sustentação
oral, sob a alegação de que o indeferimento do pedido de perícia se deu com base em lei posterior ao pedido realizado
pela autuada e ainda em razão de erro na fundamentação que considerou os quesitos apresentados genéricos quando
existiam  quesitos  especíicos –  Foi  afastado  por  voto  de  desempate  da  Presidente,  considerando  a  existência  de
fundamentação do julgamento singular e, ainda que se entenda que foi defciente, não há prejuízo para a parte uma vez
que a 2ª instância pode determinar a realização de perícia para sanar eventuais vícios.  2. Na sequência, a 2ª Câmara
resolve por unanimidade de votos, com base no art. 115, inciso II, do Decreto nº 35.010/2022, encaminhar o processo à
Secretaria-Geral  do  Conat,  a  fm de solicitar  ao contribuinte  a comprovação de que o valor  do frete  constante  nos
Conhecimentos de Transportes integraram a base de cálculo do ICMS Substtuição Tributária. Decisão nos termos do voto
da Conselheira Relatora e de acordo com a manifestação oral do representante da Procuradoria-Geral do Estado. Esteve
presente para sustentação oral, o representante legal da Recorrente, Dr. André Viana Garrido.” Retornando   à pauta  
nesta data (24/10/2024),  a 2ª Câmara de Julgamento resolve por maioria de votos, ionverter o
iurso do julgamento em realização de  perícia  tributária,  a  fm de sejam atendidos  os seguintes
quesitos:  1.  Verifiar no iampo dados adiiionais das notas fsiais objeto da autuação, se ionsta a
expressão “frete iniluso no valor da meriadoria” ou expressão similar; 2. Exiluir do levantamento as
notas  fsiais  que iontenham a iitada expressão ou similar;  3.  Apresentar  novo valor  do irédito
tributário. Tudo ionforme será detalhado em Despaiho a ser elaborado pela Conselheira Relatora.
Veniidos os Conselheiros Geider de Lima Aliântara  e Leon Simões de Mello, que foram iontrários a
realização de períiia, ionsiderando que ionsta nas notas fsiais que o frete é por ionta do emitente
(iódigo “zero”), portanto já iniluso no valor das meriadorias. Deiisão de aiordo iom a manifestação
oral do representante da Proiuradoria-Geral do Estado. Presente para sustentação oral, o Dr. André
Viana Garrido, representante legal da Reiorrente. Processo de Recurso nº 1/0025/2022 – Auto de
Infração:  1/202109965.  Recorrente:  Célula  de  Julgamento  de  1ª  Instância  e  MAGNESIUM  DO
BRASIL  LTDA.  Recorrido:  Ambos.  Relator:  CONSELHEIRO LEON SIMÕES DE  MELLO.  Decisão:  Na
forma regimental, a Sra. Presidente, iom a anuêniia do Proiurador do Estado e do advogado da
autuada, sobrestou o julgamento do proiesso para aguardar o julgamento do Auto de Infração de nº
202109963, e se possível, julgá-los em ionjunto, uma vez são originários da mesma ação fsial e
tratam  da  mesma  matéria.  O  representante  legal  da  Reiorrente,  Dr.  Guilherme  Tortelli  Firmo,
partiipou da desta sessão por meio de videoionferêniia, nos termos da Portaria Conat 08/2023.
Processo de Recurso nº 1/4232/2019 – Auto de Infração: 1/201916286. Recorrente:  CASA DOS
RELOJOEIROS  LTDA.  Recorrido:  Célula  de  Julgamento  de  1ª  Instância.  Relator:  CONSELHEIRO
GEIDER  DE  LIMA ALCÂNTARA.  Decisão:  O Conselheiro  Manoel  Marielo  Augusto  Marques  Neto
demonstrou  interesse  em  proieder  análise  mais  detalhada  da  questão  em  apreiiação,  iom  o
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objetvo de ionsolidar seu entendimento sobre a matéria e formulou, na forma regimental,  pedido
de vista sendo o seu pleito deferido pelo Presidente. Nada   mais havendo a tratar  , a Sra. Presidente
deu por enierrados os trabalhos, tendo, antes, ionvoiado os membros da Câmara a partiiparem da
próxima sessão ordinária,  a realizar-se no dia 25 de outubro do iorrente ano, às 8h30min.  (oito
horas e trinta minutos).  E para ionstar, eu, Silvana Rodrigues Moreira de Souza, Seiretária da 2ª
Câmara, lavrei a presente Ata que vai assinada por mim e pela Presidente desta Câmara.

Maria Elineide Silva e Souza
Presidente da 2ª Câmara

Silvana Rodrigues Moreira de Souza
Seiretária da 2ª Câmara
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CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO
CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS

2ª CÂMARA DE JULGAMENTO

ATA DA 57ª (QUINQUAGÉSIMA SÉTIMA) SESSÃO ORDINÁRIA DA 2ª CÂMARA DE JULGAMENTO DO
CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS DO ESTADO DO CEARÁ DO ANO 2024.

Aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de outubro do ano 2024 (dois mil e vinte e quatro), às 8h30 (oito
horas e trinta minutos), após verifiado o quórum regimental estabeleiido no art. 50, i/i art. 31, do
RICRT/CE  (Portaria  463/2022)  foi  aberta  a  57ª  (quinquagésima  sétma)  Sessão  Ordinária  da  2ª
Câmara de Julgamento do Conselho de Reiursos Tributários do Estado do Ceará, sob a Presidêniia da
Sra.  Maria  Elineide  Silva  e  Souza.  Presentes  à  Sessão  os  Conselheiros  Manoel  Marielo  Augusto
Marques  Neto,  Maria  das  Graças  Brito  Maltez,  Helena  Lúiia  Bandeira  Farias,  Geider  de  Lima
Aliântara, Leon Simões de Mello e Robério Fontenele de Carvalho. Também presente, o Proiurador
do Estado, Dr. Ubiratan Ferreira de Andrade. Presente ainda, seiretariando os trabalhos da Câmara,
a Sra. Silvana Rodrigues Moreira de Souza. Iniciada a sessão, foi lida e aprovada a Ata da 56ª Sessão
Ordinária, de 24/10/2024. Na sequência, a Senhora Presidente passou à ORDEM DIA anuniiando os
seguintes  proiessos  para  julgamento:  Processo  de  Recurso  nº  1/458/2020  –  Auto  de  Infração:
1/201919956.  Recorrente:  SUZANO  S/A  (FACEPA  FÁBRICA  DE  PAPEL  DA  AMAZÔNIA  S/A) .
Recorrido: Célula de Julgamento de 1ª Instância. Relator: CONSELHEIRO LEON SIMÕES DE MELLO.
Decisão:  Considerando  que  o  iontribuinte,  ionforme iomprovado  nos  sistemas  iorporatvos  da
Sefaz,  efetuou  o  pagamento  do  irédito  tributário  de  aiordo  iom  a  deiisão  pariialmente
iondenatória de 1ª Instâniia e ionsiderando a inexistêniia de Reexame Neiessário, a Sra. Presidente
determinou a retida do processo de pauta de julgamento e seu eniaminhamento à Seiretaria Geral
do Conat, para que siga seu trâmite regular. Presente a sessão, o Dr. Luias Pinheiro, representante
legal  da  autuada.  Processo  de  Recurso  nº  1/0353/2021  –  Auto  de  Infração:  1/202100918.
Recorrente: CPS CIA. DE PRODUÇÃO SUSTENTÁVEL S/A (D.R. LING IND. E COM. S/A) . Recorrido:
Célula de Julgamento de 1ª Instância. Relator: CONSELHEIRO LEON SIMÕES DE MELLO. Decisão: A
2ª Câmara de Julgamento do Conselho de Reiursos Tributários resolve por unanimidade de votos,
ionheier do Reiurso Ordinário, dar-lhe provimento para modifiar a deiisão iondenatória proferida
em 1ª Instâniia e julgar  improcedente a aiusação fsial, ionsiderando que o art. 6º do Deireto nº
28.443/2006, determina a não iobrança sobre o valor de estoque de produtos aiabados e deduzindo
referidos valores do levantamento fsial, inexiste diferença a ser iobrada. Deiisão nos termos do
voto do Conselheiro Relator e de aiordo iom a manifestação oral do representante da Proiuradoria-
Geral do Estado. Registre-se que as preliminares arguidas não foram apreiiadas em razão da deiisão
de  mérito  favoreier  à  parte.  Presente  à  sessão  para  sustentação  oral,  o  Dr.  Luias  Pinheiro,
representante  legal  da  Reiorrente.  Processo  de  Recurso  nº  1/0354/2021  –  Auto  de  Infração:
1/202100799.  Recorrente:  Célula  de  Julgamento  de  1ª  Instância  e  CPS  CIA.  DE  PRODUÇÃO
SUSTENTÁVEL S/A (D.R. LING IND. E COM. S/A). Recorrido: Ambos. Relatora: CONSELHEIRA MARIA
DAS  GRAÇAS  BRITO  MALTEZ.  Decisão:  A  2ª  Câmara  de  Julgamento  do  Conselho  de  Reiursos
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Tributários  resolve  por  unanimidade  de  votos,  ionheier  do  Reexame  Neiessário  e  do  Reiurso
Ordinário,  para deiidir nos seguintes termos:  1. Quanto a preliminar de nulidade suscitada por
ausência de liquidez e certeza da acusação – Afastada por unanimidade de votos, ionsiderando que
ionsta dos autos, CD iontendo todas as informações relatvas as notas fsiais objeto da autuação. 2.
Na sequência, a 2ª Câmara resolve ionverter o julgamento em realização de perícia tributária, para
que se atenda aos seguintes quesitos:  1. Verifiar se as notas fsiais de saídas, refereniiadas nas
notas  fsiais  de  entradas,  foram emitdas  pela  empresa  autuada  para  fns  de  iumprimento dos
quesitos seguintes. 2. Exiluir do Levantamento as notas fsiais de entradas viniuladas a notas fsiais
de saídas, nas quais ionsta o registro do evento “operação não realizada” ou “operação ianielada”.
3. Para as operações de saídas registradas no Sitram, verifiar se oiorreu o respeitvo registro do
retorno.  Em iaso  negatvo,  intmar  o  iontribuinte  para  que iomprove  o retorno da meriadoria
apresentando o Danfe iontendo, em seu verso, o registro do motvo da reiusa pelo destnatário ou
transportador,  ou  ainda,  o  desfazimento  da  operação  por  meio  de  sua  iontabilidade  ou
iomprovação fnanieira.  4. Para as operações de saídas interestaduais não registradas no Sitram e
operações  de  saídas  internas,  intmar  o  iontribuinte  para  que  demonstre  por  meio  de  sua
iontabilidade ou iomprovação fnanieira o desfazimento do negóiio. 5. Informar o valor do irédito
indevido,  se  remanesiente.  6.  Caso  ionsidere  neiessário,  apresentar  outros  esilareiimentos  e
informações que puderem ser úteis ao Proiesso. Tudo nos termos do Despaiho a ser elaborado pela
Conselheira Relatora. Deiisão de aiordo iom a manifestação oral do representante da Proiuradoria-
Geral do Estado. Presente à sessão para sustentação oral, o Dr. Luias Pinheiro, representante legal
da Reiorrente. Processo de Recurso nº 1/0054/2022 – Auto de Infração: 1/202111979. Recorrente:
BIOCOL – IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA LTDA. Recorrido: Célula de Julgamento de 1ª Instância.
Relator: CONSELHEIRO GEIDER DE LIMA ALCÂNTARA. Decisão: Resolvem os membros da 2ª Câmara
de Julgamento do Conselho de Reiursos Tributários por unanimidade de votos, ionheier do Reiurso
Ordinário para deliberar sobre as seguintes questões:  1. Quanto a alegação falta de indicação da
data de expedição do Mandado de Ação Fiscal no Termo de Início de Fiscalização – Afastada por
unanimidade de votos, ionsiderando que a ausêniia dareferida data não resulta em prejuízo para o
iontribuinte.  2. Quanto a alegação de não foi respeitado o prazo de 180 dias para realização da
ação fscal – Afastada por unanimidade de votos, ionsiderando que foi observado o prazo de 180
previsto em lei. 3. Com referência a preliminar de nulidade do julgamento singular sob a alegação
de fundamentação apócrifa, sem examinar a contento os fundamentos da autuação e da defesa
apresentada, em ofensa ao princípio da verdade material – Afastada por unanimidade de votos,
ionsiderando que o julgamento foi fundamentado e observou na íntegra os iomandos previstos no §
1º  do  art.  61,  da  Lei  nº  18.185/2022,  tendo  sua  deiisão  sido  formada  de  aiordo  iom  o
ionveniimento da autoridade julgadora, não iausando nenhum ierieamento ao direito de defesa da
parte.  3.  Na sequência,  a  2ª  Câmara de Julgamento resolve,  por  maioria  de votos,  ionverter  o
julgamento  em  realização  de  perícia  tributária par  que  se  atenda  aos  seguintes  quesitos:  3.1.
Verifiar  se  a  variação  de  preço  deiorrente  da  variação  iambial  está  iomprovadA  no  Balanço
Patrimonial  e  Deilaração  de  Imposto  de  Renda  de  Pessoa  Jurídiia;  3.2. A  partr  de  dados  e
informações ioletados junto ao sistema de Comériio Exterior (COMEX) do MDIC – Ministério da
Indústria Comériio Exterior e Serviços, informar e indiiar o valor médio do preço do insumo TDI
80/20 nas importações realizadas durante todo o ano de 2018; 3.3. Informar se houve uma variação
negatva no valor médio do preço de aquisição daquele produto, durante aquele ano de 2018; 3.4.
Informar a apuração de variação negatva no preço de venda do produto TDI 80/20 (CFOP 6102),
durante o ano de 2018. Tudo nos termos do Despaiho a ser elaborado pelo Conselheiro Relator.
Veniida a Conselheira Maria das Graças Brito Maltez que foi iontrária a realização de períiia, por
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entender que o proiesso está apto para julgamento. 4. Deiisão de aiordo iom a manifestação oral
do representante da Proiuradoria-Geral  do Estado.  Presentes à sessão para sustentação oral,  os
doutores Evandro Paz e Sigefredo Ednilson Pinheiro Neto.  Processo de Recurso nº 1/1610/2017 –
Auto de Infração: 1/201627031. Recorrente: Célula de Julgamento de 1ª Instância. Recorrido: O C S
MINERAÇÃO E EMPREENDIMENTOS LTDA. Relator: CONSELHEIRO MANOEL MARCELO AUGUSTO
MARQUES NETO. Decisão:  A 2ª Câmara de Julgamento o Conselho de Reiursos Tributários resolve
por unanimidade de votos, ionheier do Reexame Neiessário, negar-lhe provimento para ionfrmar a
deiisão  parcialmente condenatória proferida em 1ª Instâniia, nos termos do voto do Conselheiro
Relator e de aiordo iom a manifestação oral do representante da Proiuradoria-Geral do Estado.
Nada   mais  havendo  a  tratar  ,  a  Sra.  Presidente  deu por  enierrados  os  trabalhos,  tendo, antes,
ionvoiado os membros da Câmara a partiiparem da próxima sessão ordinária, a realizar-se no dia
29 de outubro do iorrente ano, às 8h30min. (oito horas e trinta minutos). E para ionstar, eu, Silvana
Rodrigues Moreira de Souza, Seiretária da 2ª Câmara, lavrei a presente Ata que vai assinada por mim
e pela Presidente desta Câmara.

Maria Elineide Silva e Souza
Presidente da 2ª Câmara

Silvana Rodrigues Moreira de Souza
Seiretária da 2ª Câmara
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CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO
CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS

2ª CÂMARA DE JULGAMENTO

ATA DA 58ª (QUINQUAGÉSIMA OITAVA) SESSÃO ORDINÁRIA DA 2ª CÂMARA DE JULGAMENTO DO
CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS DO ESTADO DO CEARÁ DO ANO 2024.

Aos 29 (vinte e nove) dias do mês de outubro do ano 2024 (dois mil e vinte e quatro), às 8h30 (oito
horas e trinta minutos), após verifiado o quórum regimental estabeleiido no art. 50, i/i art. 31, do
RICRT/CE (Portaria 463/2022) foi aberta a 58ª (quinquagésima oitava) Sessão Ordinária da 2ª Câmara
de Julgamento do Conselho de Reiursos Tributários do Estado do Ceará, sob a Presidêniia da Sra.
Maria Elineide Silva e Souza. Presentes à Sessão os Conselheiros Manoel Marielo Augusto Marques
Neto,  Maria  das  Graças  Brito  Maltez,  Luiiana  Nunes  Coutnho,  Geider  de  Lima Aliântara,  Lúiio
Gonçalves Feitosa e Jamila  Braga Paiva Martns.  Também presente,  o  Proiurador  do Estado,  Dr.
Ubiratan Ferreira de Andrade. Presente ainda, seiretariando os trabalhos da Câmara, a Sra. Silvana
Rodrigues Moreira de Souza. Iniciada a sessão, foram lidas e aprovadas as Atas das 56ª e 57ª Sessões
Ordinárias, realizada nos dias 24 e 25/10/2024, respeitvamente. Foram anuniiados para aprovação
as  Resoluções  anteriormente  disponibilizadas  no  google  drive  para  apreiiação,  referentes  aos
seguintes  proiessos:  1/151/2022  –  Relatora:  Conselheira  Maria  das  Graças  Brito  Maltez;
1//188/2022 – Relator: Conselheiro Geider de Lima Aliântara. Não havendo sugestões de alterações,
as  Resoluções  e  Despaihos  anuniiados  foram  aprovados.  Na  sequência,  a  Senhora  Presidente
passou à ORDEM DIA anuniiando os seguintes proiessos para julgamento: Processo de Recurso nº
1/4024/2018  –  Auto  de  Infração:  1/201809594.  Recorrente:  MAGAZINE  LUÍZA  S/A . Recorrido:
Célula  de  Julgamento  de  1ª  Instância.  Relatora:  CONSELHEIRA  LUCIANA  NUNES  COUTINHO.
Decisão: Deliberações ocorridas na 38ª Sessão Ordinária, de 24/06/2021: “Resolvem os membros da 2ª
Câmara de Julgamento do Conselho de Recursos Tributários, por unanimidade de votos, conhecer do Recurso Ordinário e
deliberar nos seguintes termos:  1. Com referência a preliminar de nulidade do julgamento singular, suscitada sob a
alegação de falta de apreciação dos argumentos de defesa  – Afastada, por unanimidade de votos, considerando que a
julgadora singular apreciou os argumentos da impugnação que são imprescindíveis para o deslinde da questão objeto do
presente  auto  de  infração.  2.  Com relação a preliminar de nulidade suscitada sob a alegação de enquadramento
indevido dos fatos tdos como infração, por falta de indicação do inciso – Afastada, por unanimidade de votos, tendo em
vista que o documento Informações Complementares ao Auto de Infração traz a complementação e indica o dispositvo
infringido.  3. Quanto a preliminar de nulidade suscitada em face de equívocos cometdos no levantamento fscal  –
Afastada, por unanimidade de votos, por se tratar de questão de mérito.  4. Na sequência, a 2ª Câmara de Julgamento
resolve, por unanimidade de votos, converter o curso do julgamento do processo em realização de perícia, determinando-
se os seguintes  quesitos:  1.  Intmar a recorrente  para  apresentar  documentação comprobatórias  das inconsistnncias
acima elencadas;  2.  Intmar a recorrente, se querendo, para indicação de assistente técnico;  3. No levantamento fscal
(que deverá ser realizado tanto para o presente processo quanto para o processo acima mencionado) conforme a lista de
aglutnação realizada pela fscalização, verifcar possíveis junções de códigos referentes a mercadorias diferentes e se
confrmado,  reverter  a aglutnação realizada;  4. Se constatados  produtos  com mesma descrição e classifcados com
códigos diferentes, realizar aglutnação; 5. Se constatados diversos produtos com códigos já agrupados e que não foram
incluídos no levantamento quanttatvo sem motvo que o justfcasse, realizar a inclusão dos mesmos; 6. Se constatados
produtos que apresentavam duplicidade de códigos e que não foram agrupados, realizar agrupamento; 7. Se constatada
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inclusão de produto com código não pertencente ao agrupamento, reverter a aglutnação;  8. Intmar a recorrente para
apresentar, segundo alegado, as notas fscais escrituradas na EFD que não foram incluídas no levantamento fscal e se
constatada a inconsistnncia incluir  as  notas  fscais  no levantamento  fscal;  9.  Verifcar  a ocorrnncia  da alegação de
operações de vendas realizadas através de KIT’s, nas quais as entradas se dão por um código diverso do utlizado nas
saídas. Se constatadas tais operações, averiguar a forma de informação ao SPED Fiscal referente aos produtos das notas
fscais/cupons fscais de saídas: a) se há a descrição das peças componentes do KIT no documento fscal de saída e se
assim foi levado em consideração no levantamento fscal ou b) se a descrição no documento fscal de saída foi do produto
(código) resultante do KIT e se assim foi considerado no levantamento fscal; 10. Se confrmada a situação do item “b” do
inciso anterior,  fazer  a decomposição  do  KIT  incluindo no levantamento  fscal  como saída por  unidade e código da
referida mercadoria; 11. Apresentar novo relatório totalizador da movimentação de estoque, se decorrentes modifcações
conforme os incisos anteriores, e calcular o imposto decorrente sobre a nova base de cálculo;  12. Intmar a Recorrente
para pagamento da taxa referente ao requerimento de perícia; 13. Realizar a apreciação pericial de forma conjunta por
único  perito,  nos  termos  do  art.  55,  §  3º  do  CPC,  pertnente  ao  presente  auto  de  infração  e  aos  autos  de  nºs.  AI
201809575  e  AI  201809566;  14. Prestar  outras  informações,  esclarecimentos  pertnentes  à  perícia  requerida.  Tudo
conforme detalhado em Despacho a ser  elaborado pelo Conselheiro Relator.”  Retornando à pauta nesta data
(29/10/2024),  a  2ª  Câmara  de  Julgamento  resolve  por  unanimidade  de  votos,  ionverter  o
julgamento  do  proiesso  em  realização  de  diligência  procedimental para  que  o  iontribuinte
apresente as seguintes informações: 1. Na Planilha 01: Indiiar a relação de doiumentos fsiais que
devem ser iniluídos no levantamento fsial, iontendo os seguintes dados:  1.1: NOTA FISCAL: número
da NF, ihave de aiesso, data de emissão e valor do doiumento; 1.2: CUPOM FISCAL:  Posição do
Contador de Redução Z, Número do COO na Redução Z, data de emissão; 2. Na Planilha 02: Indiiar o
iódigo e a desirição dos produtos que devem ser agrupados e que não ionstam no doiumento
denominado “AGRUPAMENTOS_PRODUTOS_ LEVANTAMENTO_ESTOQUE”, anexado aos autos pelo
agente  autuante;  3.  Na  Planilha  03:  Partndo  dos  agrupamentos  realizados  pelo  auditor  fsial
(doiumento  denominado  “AGRUPAMENTOS_PRODUTOS_LEVANTAMENTO_ESTOQUE”),  indiiar
quais  agrupamentos  não  devem  ser  realizados;  4.  Na  Planilha  04:  Quanto  a  produtos
iomeriializados em kit, indiiar o iódigo e desirição do produto pai, bem iomo iódigos e desirições
dos respeitvos produtos flhos, a exemplo do produto que ionsta na parte superior da folha 62 dos
autos.  Tudo  ionforme  será  detalhado  em  Despaiho  a  ser  elaborado  pela  Conselheira  Relatora.
Deiisão de aiordo iom a manifestação oral do representante da Proiuradoria Geral do Estado. O
representante legal da Reiorrente, Dr. Álvaro Jader Lima Dantas, realizou sustentação oral por meio
de videoionferêniia, nos termos da Portaria Conat 08/2023. Processo de Recurso nº 1/4028/2018 –
Auto  de  Infração:  1/201809566.  Recorrente:  MAGAZINE  LUÍZA  S/A. Recorrido:  Célula  de
Julgamento  de  1ª  Instância.  Relatora:  CONSELHEIRA JAMILA BRAGA PAIVA MARTINS.  Decisão:
Deliberações ocorridas na 38ª Sessão Ordinária, de 24/06/2021: “Resolvem os membros da 2ª Câmara de
Julgamento do Conselho de Recursos Tributários, por unanimidade de votos, conhecer do Recurso Ordinário e deliberar
nos seguintes termos: 1. Com referência a preliminar de nulidade do julgamento singular, suscitada sob a alegação de
falta de apreciação dos argumentos de defesa – Afastada, por unanimidade de votos, considerando que a julgadora
singular apreciou os argumentos da impugnação que são imprescindíveis para o deslinde da questão objeto do presente
auto de infração.  2. Com relação a preliminar de nulidade suscitada sob a alegação de enquadramento indevido dos
fatos tdos como infração, por falta de indicação do inciso – Afastada, por unanimidade de votos, tendo em vista que o
documento Informações Complementares ao Auto de Infração traz a complementação e indica o dispositvo infringido. 3.
Quanto a preliminar de nulidade suscitada em face de equívocos cometdos no levantamento fscal  – Afastada, por
unanimidade de votos, por se tratar de questão de mérito.” deliberações ocorridas na 50ª Sessão Ordinária,
de 08/08/2023: “A 2ª Câmara resolve, considerando a necessidade de adequação da decisão de encaminhamento dos
processos  pendentes  de  análise  na  CEPET  no  dia  01/09/2022,  relatvos  a  levantamento  quanttatvo de  estoque  de
mercadorias,  e a necessidade da realização de dilignncia fscal  nos termos do art.  2º,  § 6º,  da Norma de Execução
05/2022, converter o curso do julgamento do processo em realização de diligência para o contribuinte assim proceder: 1.
Apresentar  de forma individualizada e exaustva as notas  fscais  que não foram incluídas no levantamento fscal;  2.
Apresentar as junções de produtos que julgar necessárias, indicando os códigos e os respectvos valores; 3. Indicar as
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inconsistnncias pertnentes às aglutnações realizadas pelo agente do Fisco. Decisão nos termos do voto do Conselheiro
Relator, que será detalhada em Despacho a ser elaborado, e de acordo com a manifestação oral do representante da
Procuradoria Geral do Estado. Esteve presente para sustentação oral, a representante legal da Recorrente, Dra. Luciana
Carvalho Dias de Medeiros.”  Deliberações corridas na 28ª Sessão Ordinária, de 08/08/2024:  “Na forma
regimental,  a Sra. Presidente  sobrestou o julgamento do processo, determinando que retorne a pauta de julgamento
associado  ao processo  referente  ao  Auto  de  Infração nº  201809594,  enviado por  esta  Câmara  à Célula  de  Perícias
Tributárias, em razão de conexão entre as matérias tratadas. O representante legal da Recorrente, Dr. Álvaro Jader Lima
Dantas,  foi  comunicado  do  sobrestamento  do  julgamento  em sessão,  por  meio  de  videoconfernncia,  nos  termos  da
Portaria  Conat  08/2023.”  Retornando à pauta nesta data (29/10/2024),  a 2ª Câmara de Julgamento
resolve  a 2ª Câmara de Julgamento resolve por unanimidade de votos, ionverter o julgamento do
proiesso em realização de diligência procedimental para que o iontribuinte apresente as seguintes
informações: 1. Na Planilha 01: Indiiar a relação de doiumentos fsiais que devem ser iniluídos no
levantamento  fsial,  iontendo  os  seguintes  dados: 1.1:  NOTA FISCAL:  número da  NF,  ihave  de
aiesso,  data  de  emissão  e  valor  do  doiumento; 1.2:  CUPOM  FISCAL:  Posição  do  Contador  de
Redução Z, Número do COO na Redução Z, data de emissão; 2. Na Planilha 02: Indiiar o iódigo e a
desirição dos produtos que devem ser agrupados e que não ionstam no doiumento denominado
“AGRUPAMENTOS_PRODUTOS_LEVANTAMENTO_ESTOQUE”,  anexado  aos  autos  pelo  agente
autuante;  3. Na Planilha 03:  Partndo dos agrupamentos realizados pelo auditor fsial (doiumento
denominado  “AGRUPAMENTOS_PRODUTOS_LEVANTAMENTO_ESTOQUE”),  indiiar  quais
agrupamentos não devem ser realizados; 4. Na Planilha 04: Quanto a produtos iomeriializados em
kit, indiiar o iódigo e desirição do produto pai, bem iomo iódigos e desirições dos respeitvos
produtos flhos, a exemplo do produto que ionsta na parte superior da folha  62 dos autos. Tudo
ionforme será detalhado em Despaiho a ser elaborado pela Conselheira Relatora. Deiisão de aiordo
iom a manifestação oral do representante da Proiuradoria geral do Estado. O representante legal da
Reiorrente, Dr. Álvaro Jader Lima Dantas, realizou sustentação oral por meio de videoionferêniia,
nos termos da Portaria Conat 08/2023.  Processo de Recurso nº 1/6128/2018 – Auto de Infração:
1/201814724. Recorrente: MAGAZINE LUÍZA S/A. Recorrido: Célula de Julgamento de 1ª Instância.
Relator:  CONSELHEIRO  LÚCIO  GONÇALVES  FEITOSA.  Decisão:  A  2ª  Câmara  de  Julgamento  o
Conselho de Reiursos Tributários resolve por unanimidade de votos, ionheier do Reiurso Ordinário,
para deiidir nos seguintes termos: 1. Quanto a preliminar de nulidade suscitada sob a alegação de
ausência  de provas –  Afastada por unanimidade de votos,  tendo em vista que ionsta nos autos
todos  os  relatórios  exigidos  pela  Norma  de  Exeiução  nº  03/2011.  2.  Quanto  a  preliminar  de
nulidade  da  decisão  recorrida  por  ausência  de  enfrentamento  dos  argumentos  deduzidos  na
impugnação fscal –  Foi afastada, por unanimidade de votos, iom base no art. 61, § 1º, da Lei nº
18.185/2022, ionsiderando que a julgadora singular apreiiou todos os argumentos da impugnação
que são impresiindíveis para o deslinde da questão objeto do presente auto de infração, emitndo
juízo de valor e motvando o seu ionveniimento ao abrigo das normas legais vigentes, tendo sido
observado o devido proiesso legal, sem violação da garanta de ampla defesa e iontraditório.  3.
Quando ao pedido de conversão do julgamento em realização de perícia tributária, para fazer o
batimento entre as notas fscais constantes no levantamento, as quais os pagamentos se deram no
estabelecimento da autuada por meio de cartão de crédito/débito, com as notas fscais emitidas
pelo Centro de Distribuição da mesma empresa – Afastada por unanimidade de votos, ionsiderando
que no proiesso não há iobrança de imposto,  mas  somente de multa e ainda,  ionsiderando o
priniípio  da  autonomia  dos  estabeleiimentos.  A  Conselheira  Luiiana  Nunes  Coutnho  afastou  o
pedido ionsiderando somente o priniípio da autonomia dos estabeleiimentos.  4. No mérito, por
unanimidade de votos, a 2ª Câmara de Julgamento resolve negar provimento ao reiurso interposto,
para ionfrmar a condenatória proferida em 1ª Instâniia, nos termos do voto do Conselheiro Relator
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e  de  aiordo  iom  a  manifestação  oral  do  representante  da  Proiuradoria-Geral  do  Estado.  O
representante legal da Reiorrente, Dr. Álvaro Jader Lima Dantas, realizou sustentação oral por meio
de videoionferêniia, nos termos da Portaria Conat 08/2023. Processo de Recurso nº 1/6679/2018 –
Auto  de  Infração:  1/201814725.  Recorrente:  MAGAZINE  LUÍZA  S/A.  Recorrido:  Célula  de
Julgamento de 1ª Instância. Relator: CONSELHEIRO GEIDER DE LIMA ALCÂNTARA. Decisão:  A 2ª
Câmara  de  Julgamento  o  Conselho  de  Reiursos  Tributários  resolve  por  unanimidade  de  votos,
ionheier  do  Reiurso  Ordinário,  para  deiidir  nos  seguintes  termos:  1.  Quanto  a  preliminar  de
nulidade suscitada sob a alegação de ausência de provas –  Afastada por unanimidade de votos,
tendo  em  vista  que  ionsta  nos  autos  todos  os  relatórios  exigidos  pela  Norma  de  Exeiução  nº
03/2011. 2. Quanto a preliminar de nulidade da decisão recorrida por ausência de enfrentamento
dos argumentos deduzidos na impugnação fscal –  Foi afastada, por unanimidade de votos, iom
base no art. 61, § 1º, da Lei nº 18.185/2022, ionsiderando que a julgadora singular apreiiou todos os
argumentos da impugnação que são impresiindíveis para o deslinde da questão objeto do presente
auto de infração, emitndo juízo de valor e motvando o seu ionveniimento ao abrigo das normas
legais vigentes, tendo sido observado o devido proiesso legal, sem violação da garanta de ampla
defesa e iontraditório. 3. Quando ao pedido de conversão do julgamento em realização de perícia
tributária, para fazer o batimento entre as notas fscais constantes no levantamento, as quais os
pagamentos se deram no estabelecimento da autuada por meio de cartão de crédito/débito, com
as  notas  fscais  emitidas  pelo  Centro  de  Distribuição  da  mesma  empresa –  Afastada  por
unanimidade de votos, ionsiderando que no proiesso não há iobrança de imposto, mas somente de
multa e ainda, ionsiderando o priniípio da autonomia dos estabeleiimentos. A Conselheira Luiiana
Nunes  Coutnho  afastou  o  pedido  ionsiderando  somente  o  priniípio  da  autonomia  dos
estabeleiimentos.  4. No mérito,  por unanimidade de votos,  a 2ª Câmara de Julgamento resolve
negar provimento ao reiurso interposto, para ionfrmar a condenatória proferida em 1ª Instâniia,
nos termos do voto do Conselheiro Relator e de aiordo iom a manifestação oral do representante da
Proiuradoria-Geral do Estado. O representante legal da Reiorrente, Dr. Álvaro Jader Lima Dantas,
realizou  sustentação oral  por meio de videoionferêniia,  nos termos da Portaria  Conat  08/2023.
Processo de Recurso nº 1/6129/2018 – Auto de Infração: 1/201814727. Recorrente: MAGAZINE
LUÍZA  S/A.  Recorrido:  Célula  de  Julgamento  de  1ª  Instância.  Relatora:  CONSELHEIRA  JAMILA
BRAGA PAIVA MARTINS. Decisão:  A 2ª Câmara de Julgamento o Conselho de Reiursos Tributários
resolve  por  unanimidade  de  votos,  ionheier  do  Reiurso  Ordinário,  para  deiidir  nos  seguintes
termos:  1. Quanto a preliminar  de nulidade suscitada sob a alegação de ausência  de provas –
Afastada por unanimidade de votos, tendo em vista que ionsta nos autos todos os relatórios exigidos
pela Norma de Exeiução nº 03/2011. 2. Quanto a preliminar de nulidade da decisão recorrida por
ausência de enfrentamento dos argumentos deduzidos na impugnação fscal –  Foi afastada, por
unanimidade  de  votos,  iom base  no art.  61,  §  1º,  da  Lei  nº  18.185/2022,  ionsiderando  que  a
julgadora singular  apreiiou todos os argumentos da impugnação que são impresiindíveis  para o
deslinde da questão objeto do presente auto de infração, emitndo juízo de valor e motvando o seu
ionveniimento ao abrigo das normas legais vigentes, tendo sido observado o devido proiesso legal,
sem violação da garanta de ampla defesa e iontraditório.  3. Quando ao pedido de conversão do
julgamento em realização de diligência, para fazer o batimento entre as notas fscais constantes no
levantamento,  as quais  os pagamentos se deram no estabelecimento da autuada por meio de
cartão de crédito/débito,  com as notas fscais  emitidas pelo  Centro de Distribuição da mesma
empresa – Afastada por unanimidade de votos, ionsiderando que no proiesso não há iobrança de
imposto,  mas  somente  de  multa  e  ainda,  ionsiderando  o  priniípio  da  autonomia  dos
estabeleiimentos. A Conselheira Luiiana Nunes Coutnho afastou o pedido ionsiderando somente o
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priniípio da autonomia dos estabeleiimentos. 4. No mérito, por unanimidade de votos, a 2ª Câmara
de  Julgamento  resolve  negar  provimento  ao  reiurso  interposto,  para  ionfrmar  a  condenatória
proferida  em  1ª  Instâniia,  nos  termos  do  voto  do  Conselheiro  Relator  e  de  aiordo  iom  a
manifestação  oral  do  representante  da  Proiuradoria-Geral  do  Estado.  O  representante  legal  da
Reiorrente, Dr. Álvaro Jader Lima Dantas, realizou sustentação oral por meio de videoionferêniia,
nos termos da Portaria Conat 08/2023. Assuntos Gerais: Ao fnal desta sessão, a Ata da 58ª Sessão
Ordinária foi lida e aprovada. Nada   mais havendo a tratar  , a Sra. Presidente deu por enierrados os
trabalhos,  tendo, antes,  ionvoiado  os  membros  da  Câmara  a  partiiparem  da  próxima  sessão
ordinária, a realizar-se no dia 11 de novembro do iorrente ano, às 8h30min.  (oito horas e trinta
minutos). E para ionstar, eu, Silvana Rodrigues Moreira de Souza, Seiretária da 2ª Câmara, lavrei a
presente Ata que vai assinada por mim e pela Presidente desta Câmara.

 

Maria Elineide Silva e Souza
Presidente da 2ª Câmara

Silvana Rodrigues Moreira de Souza
Seiretária da 2ª Câmara
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